
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, para obrigar a 
emissão em braile de faturas dos serviços 
públicos. 
 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 7º- B: 

“Art. 7º-B. As concessionárias de serviços públicos oferecerão, a 
pedido do usuário, a fatura de débitos em braile.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte dias) após a data de sua 

publicação. 
 
Senado Federal, em                de maio de 2007. 
 
 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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